
PRl'J'EITl/IlA MUlIICIPAL Ilf. "OVA rf1UACU.

LEI ng 3 393 DE 18 DE HAllÇO DE 1993.
"Coa'cede perpetuidade i .epultura 119606. Ouadra 20 do',Celni
tir{o de Nova 19u~cu'J.

~rudor ;AtTAl'IR. GOMBSI4OIlP.IRA

• A cÀMARA!llNICIPAL DE NOVA IGIlAÇU. POR SEUS llEPllSEwTA!lrtS'
u:t'.AiS, DECRETA! EU SAl'lCIONO A S!G!JI!I't! LU:

'Are .19 - Fica concedida perpetuidade a .epultura 1\9606, qui
dra ~O do Cemitério de Nova ~u,- onde se aehalll inUNdo. o.
resres morta is de Joln HACR#JlO I\AlUlETO t'IIJlO •

. Ar~'.29 - A famÍlia de JOAo I'.ACllADO IlARRl!nf FILlIO ficam aue
guriàol todos os direitos decorrent~s da oeroeeuidade de oue
tr~a o a~tig~ant~~ior. .
Art:.39 - -Esta Le i entrará em viror na data de sua oublical:ão.

, PR~lTURA MIlNICIPAL DE NOVA lGUÇAU, 18 DE MARCO DE 1993.

ALTAMIR. GO~S MlIlEIRA
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